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REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO NO 067'2023'SRP

oBJETo: sELEçÃo DE MELH.R pRoposrA PARA REGlsrRo DE PREç. vlsANDo FUTURAS

E EVENTUAI5 AQUISIçöES DE PNEUS PARA A FR9TA DE VEíCULO5 PRóPRlos

'ERTEN.ENTE' 
As DrvERsAs SE.RETARTA' Do MuNrcípto DE sÃo GoNçALo Do

AMARANTE - cE. (coM corAs 
'ARA 

ME/Epp), tudo conforme especificações contidas no

TERMo DE REFERÊNC|A constante do anexo r do presente edital.

NacondiçãodePregoeiradoMunicípiodeSãoGonçalodoAmarante-CE,passa-seao

jurgamento das rMpuGNAçörs AO EDrrAL, recebido via e-mair aos dias 1g e 22 de Janeiro

de 2024, conforme o que se segue'

Em apertada síntese, as Empresas lmpugnantes apresentaram as razões que

fundamentam a sua insurgência contra o editar, item 11- pRAZo, coNDrçörs pn ENTREGA E

LocAL,notocanteaentregadoobjetonoprazode05(cincodias).

Nobojodesuasalegaçöes,aslmpugnantesafirmamqueoprazode

cumprimento é demasiado exíguo a cumprir a exigência de entrega em 5 dias. vejamos

o que diz as imPugnantes:
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restringirocarátercompetitivodocertame,emrazãoquesomenteempresas

estabelecidas nas proximidades da Municipalidade poderão entregar a

mercadoria com um prazo tão exíguo'

No caso em tela a administração pública ao exigir entrega em 5 dias restringiu

de maneira desarrazoada o objeto aquisição de pneus ao tempo que

condicionou tal Prazo.

CPX DISTRIBUIDORA S/A - Exigir que os pneus sejam entregues no

prazo máximo de 05 (cinco) dias ê simplesmente discriminação

fundadaemquestãodalocalizaçãogeográfica,poissópoderá

participar do certame a empresa que estiver localizada próximas a

Administração requisitante'

Qualquer critério imPosto Pelo órgão contratante deve ser

razoavelmente compatível com o objeto contratado, de modo que é

inválida qualquer adoção excessiva ou abusiva de critério geográfico'

umaVezque,aoimporcomoexigênciaoprazodeentregade05

(cinco) dias, é nítida a benesse em favor dos licitantes que estão

compreendidos nas proximidades do órgão'

Preliminarmente, verifica-se que as

t!¡mpestivamente.

impugnaçöes foram aPresentadas

Após analisar detalhadamente os presentes Pedidos de lmpugnação, e conforme

manifestação da autoridade competente, a administração requer urgência no recebimento do

objeto contratado, onde a diração do prazo se mostra prejudiciar ao planejamento deste

órgão. Dessa forma, os prazos estipurados no editar não visam [mitar a participação dos

ricitantes, nem ferem os princípios norteadores do sistema jurídico vigente, mas buscam

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Am-arante - Estado do ceará Rua lvete Alcântara, n" 120 - cEP: 62'670-000 - são Gonçalo do
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atender o inte resse público primário, que alcança o interesse da coletividade e possul

supremacia sobre o Particular'

rmportante ainda etucidar, que é dever do Administrador público garantir

contratação vantajosa a fim de que seja preservado o interesse da coletividade, haja

vistalque tal interesse sempre vai se sobrepor ao interesse de particulares'
I

Assim,vê-sequeopresenteEditalnãoviolaoprincípiodaisonomia,poisnão

estaberece discriminação desvincurada do objeto da ricitação, não prevê exigência

desnecessária e não impöe requisitos desproporcionados e, também' não adota

discriminação ofensiva dos valores constitucionais ou legais'

Deste modo, com fulcro no que fora acima ponderado' conheço os pedidos de

lmpugnação, posto tempestivc,s, e, no mérito, por não restar violado nenhum princípio

da administração, quiçá alguma norma jurídica, julgo IMPROCEDENTES as impugnaçöes'

mantendo inalteradas as condições editalícias'

a\
Este é o entendimento, salvo melhor juízo'

São Gonçalo do Amarante -C8,24 de Janeiro de 2024'

Jéssica N Moraes Barroso

Pregoeira do Municí São Gonçalo do Amarante/CE
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